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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de CARANDAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 2741/2026 de 07/01/2026 e art. 43 da
Lei Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 681.811,23
(seiscentos  e oitenta   e um   mil , oitocentos  e onze   reais  e vinte   e três   centavos ), nas
seguintes dotações orçamentárias:

02.011.000 - SECRETARIA DE GOVERNOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRACAOFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção.......:

0401 - ADMINISTRAÇÃO GERALPrograma........:

2.019  - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNOProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 26.217,38

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 11054

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 250.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 11047

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 167.460,40

Conta..............:

Valor...............:

1704000 - TRANS.UNIÃO COMPENSAÇ.FINAN.EXPLOR.RECUR.NATUFonte...............:

Ficha: 11047

0408 - TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIO PÚBLICOPrograma........:

2.447  - CONTRATO DE RATEIO CODAMMAProj/Ativ.........:

3.1.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO

R$ 57.347,42

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 12149

3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO

R$ 16.436,07

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 12150

4.4.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

R$ 3.845,62

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 12151

02.014.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRACAOFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção.......:

0404 - ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIAPrograma........:
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2.097  - MANUT.DEPART.ADMINIST.TRIBUTÁRIA E PROJETOSProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 25.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1704000 - TRANS.UNIÃO COMPENSAÇ.FINAN.EXPLOR.RECUR.NATUFonte...............:

Ficha: 10083

02.015.001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃOUnid. Orc........:

12 - EDUCACAOFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção.......:

0401 - ADMINISTRAÇÃO GERALPrograma........:

2.181  - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃOProj/Ativ.........:

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

R$ 1.110,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 10142

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção.......:

1203 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

1.068  - AQUISIÇÃO E REFORMA DE IMÓVEISProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 7.792,34

Conta..............:

Valor...............:

1704000 - TRANS.UNIÃO COMPENSAÇ.FINAN.EXPLOR.RECUR.NATUFonte...............:

Ficha: 10154

365 - EDUCACAO INFANTILSubfunção.......:

1009 - EDUCAÇÃO INFANTILPrograma........:

2.340  - MANUTENÇÃO PRIMEIRA INFÂNCIA - (ENSINO 25%)Proj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 11.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 10241

02.016.002 - SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICASUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRACAOFunção............:

452 - SERVICOS URBANOSSubfunção.......:

0401 - ADMINISTRAÇÃO GERALPrograma........:

2.108  - MANUT. ATIVIDADES SECRETARIA MUNIC.DE OBRASProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 1.676,00

Conta..............:

Valor...............:

1704000 - TRANS.UNIÃO COMPENSAÇ.FINAN.EXPLOR.RECUR.NATUFonte...............:

Ficha: 11951

02.017.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTENCIA SOCIALFunção............:

243 - ASSIST. A CRIANCA E AO ADOLESCENTESubfunção.......:

0802 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTEPrograma........:

2.314  - MANUTENÇÃO CASA LARProj/Ativ.........:
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3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 5.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 12078

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 1.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 12080

02.019.001 - SECRETARIA DE SAÚDEUnid. Orc........:

10 - SAUDEFunção............:

302 - ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIALSubfunção.......:

0015 - GESTÃO DA SAÚDEPrograma........:

2.356  - GESTÃO DA SAÚDEProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 41.936,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 11707

303 - SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICOSubfunção.......:

1030 - MANUTENÇÃO DO CAPS (CENTRO ATEN.PSICOSSOCIAL)Programa........:

2.274  - MANUTENÇÃO DO CAPS (CENTRO ATEN.PSICOSSOCIAL)Proj/Ativ.........:

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

R$ 2.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 11726

02.019.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orc........:

10 - SAUDEFunção............:

301 - ATENCAO BASICASubfunção.......:

1001 - AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDEPrograma........:

2.184  - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE EM CASA (SCASA)Proj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 50.990,00

Conta..............:

Valor...............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 10291

1007 - COFINANCIAMENTO APSPrograma........:

1.262  - COFINANC.APS(S.BUC.,NASF,PAB,ACS,ESF,M.ACES)Proj/Ativ.........:

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

R$ 3.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1600000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO MANUTENFonte...............:

Ficha: 11886

02.021.002 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTEUnid. Orc........:

18 - GESTAO AMBIENTALFunção............:

542 - CONTROLE AMBIENTALSubfunção.......:

1008 - FISCALIZAÇÃO AMBIENTALPrograma........:
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2.259  - MANUTENÇÃO/EXECUÇÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTALProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 10.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 11097

                      Parágrafo Único: DECRETO DE CARATER ORÇAMENTÁRIO COM O
OBJETIVO DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ATRAVÉS DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR (OBSERVANDO O VÍNCULO ENTRE FONTES COMPATÍVEIS), PARA
A EXECUÇÃO DE DESPESAS PRIMORDIAIS PELA ADMINISTRAÇÃO, OBSERVANDO
TAMBÉM O LIMITE DE PERCENTUAL DE SUPLEMENTAÇÃO AUTORIZADA NA LEI
ORÇAMENTÁRIA DE 2026.

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica anulado o valor de R$ 681.811,23 (seiscentos  e oitenta   e um   mil ,
oitocentos  e onze   reais  e vinte   e três   centavos ), referente a anulação parcial ou total das
dotações abaixo relacionadas.

02.011.000 - SECRETARIA DE GOVERNOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRACAOFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção......:

0401 - ADMINISTRAÇÃO GERALPrograma........:

2.216  - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADEProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 8.462,38

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 10057

02.014.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRACAOFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção......:

0401 - ADMINISTRAÇÃO GERALPrograma........:

2.094  - MANUTENÇÃO SECRETARIA ADMINISTRATIVAProj/Ativ.........:

3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

R$ 1.110,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 10046

2.098  - MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADEProj/Ativ.........:

3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

R$ 35.790,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 10099

02.015.001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃOUnid. Orc........:

12 - EDUCACAOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção......:

1203 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:
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1.027  - CONST./REF./AMPL.UNID.ESC./CENTRO REF. EDUCACProj/Ativ.........:

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 10.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 10153

02.016.002 - SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICASUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRACAOFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção......:

1504 - GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOSPrograma........:

1.053  - CONSTRUÇÃO/REFORMA/MANUT.ALMOXAR.SECRET.OBRASProj/Ativ.........:

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 20.281,69

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 10406

15 - URBANISMOFunção............:

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANASubfunção......:

1502 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANOPrograma........:

1.351  - CONST,MANUT,REVITAL.E PAVIMENT.PRAÇAS E PARQ.Proj/Ativ.........:

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 165.471,68

Conta..............:

Valor..............:

1704000 - TRANS.UNIÃO COMPENSAÇ.FINAN.EXPLOR.RECUR.NATUFonte..............:

Ficha: 11682

17 - SANEAMENTOFunção............:

512 - SANEAMENTO BASICO URBANOSubfunção......:

1701 - SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTOPrograma........:

1.076  - CONST.MANUT. E REFORMA DE REDES ESGOTO E ETEProj/Ativ.........:

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 124.755,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 10444

1702 - SANEAMENTO GERALPrograma........:

1.077  - CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUT.GALERIAS PLUVIAISProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 50.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 10452

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 167.347,42

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 10453

26 - TRANSPORTEFunção............:

782 - TRANSPORTE RODOVIARIOSubfunção......:
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2602 - PONTES E OBRAS DE ARTEPrograma........:

1.051  - CONST.,MANUT.E REPARO PONTES EM ÁREAS URB/RURProj/Ativ.........:

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 36.457,06

Conta..............:

Valor..............:

1704000 - TRANS.UNIÃO COMPENSAÇ.FINAN.EXPLOR.RECUR.NATUFonte..............:

Ficha: 10471

02.019.001 - SECRETARIA DE SAÚDEUnid. Orc........:

10 - SAUDEFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção......:

0401 - ADMINISTRAÇÃO GERALPrograma........:

2.212  - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDEProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 6.146,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 10341

02.019.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orc........:

10 - SAUDEFunção............:

301 - ATENCAO BASICASubfunção......:

1001 - AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDEPrograma........:

2.153  - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICAProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 3.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1600000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO MANUTENFonte..............:

Ficha: 10285

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 2.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte..............:

Ficha: 10289

2.201  - MANUTENÇÃO ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE (BLATB) - RECProj/Ativ.........:

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO. P/ DISTRIB. GRATUITA

R$ 50.990,00

Conta..............:

Valor..............:

1621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte..............:

Ficha: 10298
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                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

CARANDAÍ,  01 DE ABRIL DE 2026

CLAIRTON DUTRA COSTA VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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